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ALAGOAS, 5 DE JUNHO DE 2024. 

EDIÇÃO N. 40 – REF.MAIO/2024 

 
 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 488 
Questão discutida: Representatividade sindical de micro e pequenas indústrias 
artesanais. 
Processo(s): RE 646104 
Relator: Min. Dias Toffoli 

Tese firmada: "Em observância ao princípio da unicidade sindical, previsto no art. 8º, 
inciso II, da Constituição Federal de 1988, a quantidade de empregados, ou qualquer 
outro critério relativo à dimensão da empresa, não constitui elemento apto a embasar 
a definição de categoria econômica ou profissional para fins de criação de sindicatos 
de micros e pequenas empresas" 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 683 
Questão discutida: Reconhecimento de direito à nomeação de candidato preterido, 
quando ajuizada a ação após o prazo de validade do concurso. 
Processo(s): RE 766304 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Tese firmada: "A ação judicial visando ao reconhecimento do direito à nomeação de 
candidato aprovado fora das vagas previstas no edital (cadastro de reserva) deve ter 
por causa de pedir preterição ocorrida na vigência do certame". 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1036 
Questão discutida: Competência legislativa para editar norma sobre a ordem de fases 
de processo licitatório, à luz do art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal. 
Processo(s): RE 1188352 
Relator: MIN. LUIZ FUX 
Tese firmada: São constitucionais as leis dos Estados, Distrito Federal e Municípios 
que, no procedimento licitatório, antecipam a fase da apresentação das propostas à da 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4097162&numeroProcesso=646104&classeProcesso=RE&numeroTema=488
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4449480&numeroProcesso=766304&classeProcesso=RE&numeroTema=683
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5628502&numeroProcesso=1188352&classeProcesso=RE&numeroTema=1036
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habilitação dos licitantes, em razão da competência dos demais entes federativos de 
legislar sobre procedimento administrativo. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1041 
Questão discutida: Admissibilidade, no âmbito do processo penal, de prova obtida por 
meio de abertura de encomenda postada nos Correios, ante a inviolabilidade do sigilo 
das correspondências. 
Processo(s): RE 1116949 
Relator: Min. Marco Aurélio 

Tese firmada: (1) Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova 
obtida mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo, salvo se 
ocorrida em estabelecimento penitenciário, quando houver fundados indícios da 
prática de atividades ilícitas; (2) Em relação a abertura de encomenda postada nos 
Correios, a prova obtida somente será lícita quando houver fundados indícios da 
prática de atividade ilícita, formalizando-se as providências adotadas para fins de 
controle administrativo ou judicial. 
Situação: Acórdão mérito Publicado 
 

 Tema: 1302 
Questão discutida: Competência para processar e julgar ações de cobrança de 
contribuições devidas por advogados à Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 
Processo(s): ARE 1479101 
Relator: Ministro Presidente 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 769 
Questão discutida: Definição a respeito: i) da necessidade de esgotamento das 
diligências como pré-requisito para a penhora do faturamento; ii) da equiparação da 
penhora de faturamento à constrição preferencial sobre dinheiro, constituindo ou não 
medida excepcional no âmbito dos processos regidos pela Lei 6.830/1980; e iii) da 
caracterização da penhora do faturamento como medida que implica violação do 
princípio da menor onerosidade. 
Processo(s): REsp 1835864/SP  
Relator: Herman Benjamin 
Tese firmada: I - A necessidade de esgotamento das diligências como requisito para a 
penhora de faturamento foi afastada após a reforma do CPC/1973 pela Lei 
11.382/2006; 
II - No regime do CPC/2015, a penhora de faturamento, listada em décimo lugar na 
ordem preferencial de bens passíveis de constrição judicial, poderá ser deferida após a 
demonstração da inexistência dos bens classificados em posição superior, ou, 
alternativamente, se houver constatação, pelo juiz, de que tais bens são de difícil 
alienação; finalmente, a constrição judicial sobre o faturamento empresarial poderá 
ocorrer sem a observância da ordem de classificação estabelecida em lei, se a 
autoridade judicial, conforme as circunstâncias do caso concreto, assim o entender 
(art. 835, § 1º, do CPC/2015), justificando-a por decisão devidamente fundamentada; 
III - A penhora de faturamento não pode ser equiparada à constrição sobre dinheiro; 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5378231&numeroProcesso=1116949&classeProcesso=RE&numeroTema=1041
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6850629&numeroProcesso=1479101&classeProcesso=ARE&numeroTema=1302
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=769&cod_tema_final=769
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IV - Na aplicação do princípio da menor onerosidade (art. 805, parágrafo único, do 
CPC/2015; art. 620, do CPC/1973): a) autoridade judicial deverá estabelecer percentual 
que não inviabilize o prosseguimento das atividades empresariais; e b) a decisão deve 
se reportar aos elementos probatórios concretos trazidos pelo devedor, não sendo 
lícito à autoridade judicial empregar o referido princípio em abstrato ou com base em 
simples alegações genéricas do executado. 
 

 Tema: 986 
Questão discutida: Inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia 
Elétrica (TUST) e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) 
na base de cálculo do ICMS. 
Processo(s): REsp 1692023/MT  
Relator: Herman Benjamin 
Tese firmada: A Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) e/ou a Tarifa de Uso 
de Distribuição (TUSD), quando lançada na fatura de energia elétrica, como encargo a 
ser suportado diretamente pelo consumidor final (seja ele livre ou cativo), integra, 
para os fins do art. 13, § 1º, II, 'a', da LC 87/1996, a base de cálculo do ICMS. 
Situação: Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: 
Anotações NUGEP: MODULAÇÃO DOS EFEITOS: O Ministro Relator Herman 
Benjamin lavrou o acórdão consignando o seguinte:  
1. Considerando que até o julgamento do REsp 1.163.020/RS - que promoveu mudança 
na jurisprudência da Primeira Turma-a orientação das Turmas que compõem a Seção 
de Direito Público do STJ era, s.m.j., toda favorável ao contribuinte do ICMS nas 
operações de energia elétrica, proponho, com base no art. 927, § 3º, do CPC, a 
modulação dos efeitos, a incidir exclusivamente em favor dos consumidores que, até 
27.3.2017-data de publicação do acórdão proferido julgamento do REsp 1.163.020/RS-
, hajam sido beneficiados por decisões que tenham deferido a antecipação de tutela, 
desde que elas (as decisões provisórias) se encontrem ainda vigentes, para, 
independente de depósito judicial, autorizar o recolhimento do ICMS sem a inclusão 
da TUST/TUSD na base de cálculo. Note-se que mesmo estes contribuintes submetem-
se ao pagamento do ICMS, observando na base de cálculo a inclusão da TUST e TUSD, 
a partir da publicação do presente acórdão-aplicável, quanto aos contribuintes com 
decisões favoráveis transitadas em julgado, o disposto adiante, ao final. 
2. A modulação aqui proposta, portanto, não beneficia contribuintes nas seguintes 
condições: a) sem ajuizamento de demanda judicial; b) com ajuizamento de demanda 
judicial, mas na qual inexista Tutela de Urgência ou de Evidência (ou cuja tutela 
outrora concedida não mais se encontre vigente, por ter sido cassada ou reformada); 
c) com ajuizamento de demanda judicial, na qual a Tutela de Urgência ou Evidência 
tenha sido condicionada à realização de depósito judicial; e d) com ajuizamento de 
demanda judicial, na qual a Tutela de Urgência ou Evidência tenha sido concedida após 
27.3.2017.  
3. Em relação às demandas transitadas em julgado com decisão favorável ao 
contribuinte, eventual modificação está sujeita à análise individual (caso a caso), 
mediante utilização, quando possível, da via processual adequada. 
 

 Tema: 1079 
Questão discutida: Definir se o limite de 20 (vinte) salários mínimos é aplicável à 

apuração da base de cálculo de "contribuições parafiscais arrecadadas por conta de 
terceiros", nos termos do art. 4º da Lei n. 6.950/1981, com as alterações promovidas 
em seu texto pelos arts. 1º e 3º do Decreto-Lei n. 2.318/1986. 
Processo(s): REsp 1898532/CE 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=986&cod_tema_final=986
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1079&cod_tema_final=1079
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Relator: Regina Helena Costa 
Tese firmada: i) o art. 1° do Decreto-Lei 1.861/1981 (com a redação dada pelo DL 
1.867/1981) definiu que as contribuições devidas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac 
incidem até o limite máximo das contribuições previdenciárias; 
ii) especificando o limite máximo das contribuições previdenciárias, o art. 4°, parágrafo 
único, da superveniente Lei 6.950/1981, também especificou o teto das contribuições 
parafiscais em geral, devidas em favor de terceiros, estabelecendo-o em 20 vezes o 
maior salário mínimo vigente; e 
iii) o art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 2.318/1986, expressamente revogou a norma 
específica que estabelecia teto limite para as contribuições parafiscais devidas ao Sesi, 
ao Senai, ao Sesc e ao Senac, assim como o seu art. 3° expressamente revogou o teto 
limite para as contribuições previdenciárias; 
iv) portanto, a partir da entrada em vigor do art. 1°, 1, do Decreto-Lei 2.318/1986, as 
contribuições destinadas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac não estão submetidas 
ao teto de vinte salários. 
Situação: Acórdão Publicado 
Anotações NUGEP:  
Modulação de efeitos: A Ministra Relatora Regina Helena Costa lavrou o acórdão 
consignando o seguinte: "(...) Assim, proposta a superação do vigorante e específico 
quadro jurisprudencial sobre a matéria tratada (overruling), e, em reverência a 
estabilidade e à previsibilidade dos precedentes judiciais, impõe-se, em meu sentir, 
modular os efeitos do julgado tão-só com relação às empresas que ingressaram com 
ação judicial e/ou protocolaram pedidos administrativos até a data do início do 
presente julgamento, obtendo pronunciamento (judicial ou administrativo) favorável, 
restringindo-se a limitação da base de cálculo, porém, até a publicação do 
acórdão."  (trecho do Acórdão publicado no DJe de 2/5/2024) 
 

 Tema: 1127 
Questão discutida: 
Processo(s): REsp 1945851/CE  
Relator: Afrânio Vilela 
Tese firmada: .Não é possível menor de 18 (dezoito) anos que não tenha concluído a 
educação básica se submeter ao sistema de avaliação diferenciado de jovens e 
adultos, normalmente oferecido pelos centros de jovens e adultos - CEJAS, visando a 
aquisição de diploma de conclusão de ensino médio para fins de matrícula em curso de 
ensino superior."  
Situação: Mérito Julgado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: 
Anotações NUGEP:  modula-se os efeitos do julgado para manter a consequência das 
decisões judiciais que autorizaram menor de 18 (dezoito) anos que não tenha 
concluído a educação básica se submeter ao sistema de avaliação diferenciado de 
jovens e adultos proferidas até a data da publicação do acórdão 
 

 Tema: 1170 
Questão discutida: Definir se é cabível a incidência de contribuição previdenciária 
sobre os valores pagos a empregado a título de décimo terceiro salário proporcional 
referente ao aviso prévio indenizado. 
Processo(s): REsp 1974197/AM 
Relator:  Paulo Sérgio Domingues 
Tese firmada: A contribuição previdenciária patronal incide sobre os valores pagos ao 
trabalhador a título de décimo terceiro salário proporcional relacionado ao período do 
aviso prévio indenizado. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1127&cod_tema_final=1127
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1170&cod_tema_final=1170
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Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1176 
Questão discutida: Definir se são eficazes os pagamentos de FGTS, realizados na 
vigência da redação do art. 18 da Lei 8.036/1990 dada pela Lei 9.491/1997, 
diretamente ao empregado, em decorrência de acordo 
celebrado na Justiça do Trabalho, ao invés de efetivados por meio de depósitos nas 
contas vinculados do titular. 
Processo(s): REsp 2003509/RN  
Relator: Teodoro Silva Santos 
Tese firmada: São eficazes os pagamentos de FGTS realizados diretamente ao 
empregado, após o advento da Lei 9.491/1997, em decorrência de acordo 
homologado na Justiça do Trabalho. Assegura-se, no entanto, a cobrança de todas as 
parcelas incorporáveis ao fundo, consistente em multas, correção monetária, juros 
moratórios e contribuição social, visto que a União Federal e a Caixa Econômica 
Federal não participaram da celebração do ajuste na via laboral, não sendo por ele 
prejudicadas (art. 506, CPC). 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1196 
Questão discutida: Aplicação do revogado art. 2º, § 2º, da Lei 8.072/1990, na 
progressão de regime de condenado por crime hediondo com resultado morte, 
reincidente genérico, por ser mais benéfico ao reeducando em detrimento das 
modificações promovidas pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), que incluiu o art. 
112, VI, na Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais). 
Processo(s): REsp 2012101/MG  
Relator: Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT) 
Tese firmada: É válida a aplicação retroativa do percentual de 50% (cinquenta por 
cento), para fins de progressão de regime, a condenado por crime hediondo, com 
resultado morte, que seja reincidente genérico, nos moldes da alteração legal 
promovida pela Lei n. 13.964/2019 no art. 112, inc. VI, alínea a, da Lei n. 7.210/84 (Lei 
de Execução Penal), bem como a posterior concessão do livramento condicional, 
podendo ser formulado posteriormente com base no art. 83, inc. V, do Código Penal, o 
que não configura combinação de leis na aplicação retroativa de norma penal material 
mais benéfica. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1200 
Questão discutida: Definir o termo inicial do prazo prescricional da petição de herança 
proposta por filho cujo reconhecimento da paternidade tenha ocorrido após a morte. 
Processo(s): REsp 2029809/MG 
Relator: Marco Aurélio Bellizze 
Tese firmada: O prazo prescricional para propor ação de petição de herança conta-se 
da abertura da sucessão, cuja fluência não é impedida, suspensa ou interrompida pelo 
ajuizamento de ação de reconhecimento de filiação, independentemente do seu 
trânsito em julgado. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1213 
Questão discutida: A responsabilidade de agentes ímprobos é solidária e permite a 
constrição patrimonial em sua totalidade, sem necessidade de divisão pro rata, ao 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1196&cod_tema_final=1196
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1200&cod_tema_final=1200
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1213&cod_tema_final=1213
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menos até a instrução final da ação de improbidade, quando ocorrerá a delimitação da 
quota de cada agente pelo ressarcimento. 
Processo(s): REsp 1955440/DF  
Relator: Herman Benjamin 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1217 
Questão discutida: Possibilidade de cancelamento de precatórios ou Requisições de 
Pequeno Valor (RPV) federais, no período em que produziu efeitos jurídicos o art. 2º 
da Lei 13.463/2017, apenas em razão do decurso do prazo legal de dois anos do 
depósito dos valores devidos, independentemente de qualquer consideração acerca 
da existência ou inexistência de verdadeira inércia a cargo do titular do crédito. 
Processo(s): REsp 2045491/DF  
Relator: Paulo Sérgio Domingues 
Tese firmada: É válido o ato jurídico de cancelamento automático de precatórios ou 
requisições federais de pequeno valor realizados entre 06/07/2017 (data da 
publicação da Lei 13.463/2017) e 06/07/2022 (data da publicação da ata da sessão de 
julgamento da ADI 5.755/DF), nos termos do art. 2º, caput, e § 1º, da Lei 13.463/2017, 
desde que caracterizada a inércia do credor em proceder ao levantamento do depósito 
pelo prazo legalmente estabelecido (dois anos). É ilegal esse mesmo ato se 
circunstâncias alheias à vontade do credor impediam, ao tempo do cancelamento, o 
levantamento do valor depositado. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1251 
Questão discutida: “Definir o termo inicial dos juros de mora, nos casos em que 
reconhecido judicialmente o direito a indenização por danos morais a anistiado 
político ou seus sucessores, nos termos da Lei n. 10.559/2002.” 
Processo(s): REsp. n. 2.031.813/SC 
Relator: Ministro Afrânio Vilela 
Situação: Afetado  
 

 Tema: 1252 
Questão discutida: Definir se a Contribuição Previdenciária incide ou não sobre os 
valores despendidos a título de Adicional de Insalubridade. 
Processo(s): REsp 2050498/SP  
Relator: Herman Benjamin 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1253 
Questão discutida: Possibilidade de o substituído processual propor execução 
individual de sentença coletiva quando, anteriormente, a mesma sentença foi objeto 
de execução coletiva por parte do substituto processual, extinta em virtude de 
prescrição intercorrente. 
Processo(s): REsp 2078485/PE  
Relator: Herman Benjamin 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1254 
Questão discutida: Definir se ocorre ou não a prescrição para a habilitação de 
herdeiros ou sucessores da parte falecida no curso da ação. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1217&cod_tema_final=1217
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1251&cod_tema_final=1251
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1252&cod_tema_final=1252
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1253&cod_tema_final=1253
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1254&cod_tema_final=1254
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Processo(s): REsp 2034210/CE  
Relator: Humberto Martins 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1255 
Questão discutida: Se o delito de falsa identidade é crime formal, que se consuma 
quando o agente fornece, consciente e voluntariamente, dados inexatos sobre sua real 
identidade, e, portanto, independe da ocorrência de resultado naturalístico. 
Processo(s): REsp 2083968/MG  
Relator: Joel Ilan Paciornik 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1256 
Questão discutida: Definição da natureza do crime previsto no art. 14 da Lei 
10.826/2003 como de mera conduta e de perigo abstrato. 
Processo(s): REsp 2076432/DF  
Relator: Messod Azulay Neto 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1257 
Questão discutida: Definir a possibilidade ou não de aplicação da nova lei de 
improbidade administrativa (Lei 14.230/2021) a processos em curso, iniciados na 
vigência da Lei 8.429/1992, para regular o procedimento da tutela provisória de 
indisponibilidade de bens, inclusive a previsão de se incluir, nessa medida, o valor de 
eventual multa civil. 
Processo(s): REsp 2074601/MG  
Relator:  Afrânio Vilela 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1258 
Questão discutida: Definir o alcance da determinação contida no art. 226 do Código 
de Processo Penal e se a inobservância do quanto nele estatuído configura nulidade do 
ato processual. 
Processo(s): REsp 1953602/SP  
Relator: Reynaldo Soares da Fonseca 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1259 
Questão discutida: Definir se incide a majorante prevista no art. 40, inciso IV, da Lei n. 
11.343/2006 na condenação ao crime de tráfico de drogas relativamente ao porte ou 
posse ilegal de arma, por força do princípio da consunção, caso o artefato tenha sido 
apreendido no mesmo contexto da traficância; ou se ocorre o delito autônomo 
previsto no Estatuto do Desarmamento, em concurso material com o crime de tráfico 
de drogas (art. 33 da Lei n. 11.343/2006). 
Processo(s): REsp 1994424/RS 
Relator: Reynaldo Soares da Fonseca 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1260 
Questão discutida: Definir a) se, nos termos do art. 155 do CPP, a pronúncia não pode 
se fundamentar exclusivamente em elementos colhidos durante o inquérito policial; b) 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1255&cod_tema_final=1255
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1256&cod_tema_final=1256
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1257&cod_tema_final=1257
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1258&cod_tema_final=1258
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1259&cod_tema_final=1259
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1260&cod_tema_final=1260
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se o testemunho indireto, ainda que colhido em juízo, não constitui, isoladamente, 
meio de prova idôneo para a pronúncia. 
Processo(s): REsp 2048687/BA  
Relator: Reynaldo Soares da Fonseca 
Situação: Afetado 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  

 

 


